[image: image1.png]Camara Municipal de Tupi Prulista

Rua D. Pedro Il, n® 357 - Fone (18) 3851-1975 - Fone/Fax 3851- 4354 CEP 17.930-000
E- ma:l cmtupipta@uol.com.br - contato@camaratupipta.sp.gov.br
C.N.PJ.: 01.553.985/0001-45

Site: www.camaratupipta.sp.gov.br
.__+_—






MOÇÃO DE REPÚDIO N.º 01/2025
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
SUBMETO à apreciação do Plenário a presente “Moção de Repúdio” ao Decreto nº 12.686 de 20 de outubro de 2025 que Institui a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva. 
A educação inclusiva constitui-se em um direito humano inalienável, garantido pela Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 208), pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com status constitucional (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009).

O Decreto nº 12.686/2025, entretanto, desconsidera a trajetória histórica e os avanços conquistados no campo da educação inclusiva, promovendo mudanças estruturais que podem abrir brechas para a fragmentação das políticas educacionais e para o enfraquecimento da rede de apoio existente.

A obrigatoriedade imposta pelo decreto desconsidera as singularidades cognitivas, emocionais e sensoriais das crianças com deficiência, bem como a heterogeneidade das escolas regulares brasileiras, muitas das quais não dispõem da estrutura física, pedagógica e humana necessária para garantir uma verdadeira inclusão. A mera inserção física em um ambiente escolar comum não configura inclusão, mas sim uma forma de integração forçada, que pode resultar em exclusão velada, sofrimento psicológico e prejuízo no aprendizado. A complexidade das condições que demandam apoio especializado — como autismo, deficiência intelectual, paralisia cerebral, entre outras — exige formação sólida, continuada e interdisciplinar, com carga horária substancial e embasamento teórico-prático adequado.

Essa limitação fere o princípio da qualidade do ensino (art. 206, VII, da CF) e compromete o direito ao atendimento educacional especializado previsto no art. 28 da LBI. Sob o discurso de “reorganização” e “modernização” da política de educação especial, o Decreto acaba por fragilizar o papel das instituições que há décadas atuam na promoção da inclusão e na oferta de atendimento especializado, como as Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) e outras entidades filantrópicas e comunitárias que desempenham função essencial no atendimento educacional e social das pessoas com deficiência.

As APAEs, em especial, têm uma trajetória consolidada de mais de 70 anos de serviços prestados à sociedade brasileira, atuando não apenas na educação, mas também na saúde, na reabilitação e na inserção social e profissional das pessoas com deficiência.

Ao não reconhecer de forma clara e objetiva o papel complementar e indispensável dessas instituições, o Decreto compromete o financiamento, a gestão e a continuidade dos serviços oferecidos, o que pode impactar negativamente milhares de famílias em todo o território nacional.

Além disso, a formulação da nova política ocorreu sem amplo debate público e sem diálogo efetivo com as entidades representativas, contrariando os princípios da gestão democrática da educação e do controle social das políticas públicas, previstos no Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014).

Trata-se, portanto, de um retrocesso preocupante, que pode resultar na desestruturação de uma rede consolidada de atendimento especializado, prejudicando diretamente as pessoas com deficiência, seus familiares e profissionais dedicados à causa.
Diante do exposto, requeiro após sua aprovação, seja encaminhado ofício da presente “Moção de Repúdio” à Federação das APAES (FEAPAES/SP) e ao Excelentíssimo Deputado Federal Fausto Pinato (PP/SP), autor do Projeto de Decreto Legislativo junto a Câmara dos Deputados que visa “sustar” o referido Decreto nº 12.686/25 demonstrando comprometimento com as APAEs e com a educação especial. Sua atuação firme e responsável mostra sensibilidade e respeito às famílias e instituições que dedicam suas vidas a esse trabalho tão importante.
Sala das Sessões Delson Leandro da Silva, 05 de novembro de 2025.
PAULO EDSON BOMPADRE

VEREADOR
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